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2oacluim Antonio Rezende-

Companhia de Dosenvolvimento do Estado 

de Mato Grosso- G-e-irrnrat.. 

Palo presents, fica V. S9. Notificada  para o(S) flm(ns) pr! 
visto(S) no(S) item(ns)  01 p 1 e 13   abaixo; 

01 - Comparecer b ouctilincla designada para dia_ 17 de  Maio  do  1.993 
13 horos e  2 5  minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e horo acima, sob peno de con 
Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 Tomar ci6ncla da dams& constante do cOpi a anexa. 
-05 - Tomar clincla do despacho constante da cdpio onexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(d)  
07 - Impugnar Emborgos a'' Execucgo. 
08 - Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N2 
09 - Recolher as(OS)     no valor de Cr$  
1 0 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em_ ( 
11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em 
i 2 - Comparecer b aud4ncia Inaugural, no dia e hora acima, quando V. Se . poderci apresentar sua defesa 

(art, 846 da C.L.T. ), com as provas que julgar necessr5rias ( arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo 
V. Se . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultg 
do designar preposto, no forma prevista no parcigrafo 19 do artigo 84$ consolidado,, O n& campa 
reclmento de V. 99, irnpartoni no apticasb4o da pena de revelia e confissao quanto o matrla de folio. 

43 - • • • 
Anexo copla da inicial. A reclam da devera comparecer a aUdiencia 
acomoanhada de advogado. Constituigego Federal artigo n° 133, 
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advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTTSSIMO SENHOR DOUTOR JUI2 PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE 
CONCILIAÇ,A0 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

JOAQUIM ANTONIO REZENDE, brasi leiro, 
solteiro, prot6tico, portador da CIRG nrj 111.009-SSP-MT, 
domici l iado nesta Capital, onde reside na travessa Vaidomiro 
Campos, 245, Po o, doravante denominado "RECLAMANTE", por seu 
advogado in fine" assinado, com escritário profissional nesta 
Capital, na rua Galdino Pimentel nQ 14, 14Q andar, Conj. 141/143 
(Ediffcio Palácio do Com6rcio), onde recebe as int ima05es de 
esti lo (art. 39. do CPC), com fundamento nos art igos 837 a 842 do 
estatuto obreiro, arrimado ainda no art. 7Q, XXVI da Const itui o 
da Repi!ibl ica, respeitosamente, vem, a presenv.a de Vossa 
Exceli cia apresentar a presente 

RECLAMATORIA TRABALHISTA 

contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT -, sociedade de economia mista pertencente aos quadros 
da Administra o Indireta do Estado, doravante denominada 
RECLAMADA, que deverá ser not.ificada na pessoa de seu 
representante legal em sua sede social local izada no BLOCO 
G.P.C., Centro Polftico e Administrativo -CPA-, Palácio Paiaguás, 
nesta Capital, pelas razbes de fato e de direito de ora avante 
art iculadas g 
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advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

DOS FATOS 

1.- RECLAMANTE era EMPREGADO celetista da 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -CODLMAT-, 
ora RECLAMADA, aonde foi admitido em 10/10/87, sendo sem justa 
causa demit ido no dia 22/05/91. Percebeu como 61timo salario que 
estava "congelado" desde DEZEMBRO/90. Cr.% 81.189,06. Tinha 
estabelecida como data base para reajuste anual de sua 
remunera0Ao de MAIO, data essa de forma amp ia inclusive 
disC ipl inada pela Lei Estadual nQ. 5028, de 09 de junho de 1986, 
recepcionada pelo disposto no 
Estadual, ao determinar que a 
servidores "far-- se-a sempre na 

art. 147 da vigente Const itui 
reviso geral da remuneraço dos 
mesma data". 

2.- Obediente a essa sistemat ica legal 
regente da política salarial que lhe 6ra apl icavel, no dia 28 de 
julho de 19907 entre o SINDICATO representante de sua categoria 
profissional e a RECLAMADA, foi firmado um ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO para viger no period° de iQ. de MAIO de 1990 a 30 de 
ABRIL de 1991 7 segundo o qual, dentre outros ajustelii„ foi 
convencionado em sua "clausula" I, versante sobre o "reajuste 
salarial", reajustamento salarial at: o m'is de AGOSTO/90, 
estabelecendo -se em sua clausula 8.2 que 

"Fica aberta a negocia o a qualquer 
tempo, em face da situa o econ6mica do 
País". 

3.- Coerente com essa situa o e com o 
objetivo de repor pelos índices oficiais do IPC as perdas 
salariais consequentes da inflaço acumulada no período de 
MAI0/90 a agosto/90, período no houve reajustes, 
devidamente autorizado pelo Governo do Estado de Mato Grosso 
ent o representado pelos senhores Secretarios de Administraço e 
Fazenda, entre a RECLAMADA (-CODEMAT-), representada por sua 
DIRETORIA EM EXERCÍCIO e o SINDICATO representante da categoria 
profissional do RECLAMANTE, ,em 27 de setembro de 1990 foi 
aditado o J mencionado ACORDO COLETIVO DE TRABALHO de 28/07/90, 
firmando-se um  TERMO  ADITIVO onde pactuado que, "verbis"% 

"CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso. 

TI TERMO ADITIVO AO ACORDO COLETIY0 DE 
TRABALHO, CELEBRADO EM 28 DE jULHO 
P. PASSADO E REGISTRADO NA D.R.T/MT 
SOB 0 NQ 204/90, (WE ENTRE SI 
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advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

CELEBRARAM 0 SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO 
GROSSO - SINDPD/MT E A COMPANHIA DE 
DESEMVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT. 

Em reuni real izada no dia 04 de setembro p. 
passado, o Governo do Estado, naquele ato 
representado pelos Exmos secret.,'itrios de Estado 
da Administraço e da Fazenda, e 
representantes dos servidores p6bl icos 
estaduais, discutiram as perdas salariais da 
categoria e uma nova politica salarial a ser 
apJ. icada aos vencimentos dos respectivos 
servidores. 

Ír---„,--T --, d e c i s  0 11 n  ri i m e- ti o .t.:. part i c i p a n t- e s , -I' I c o u -1 
, d e c i ci i d: e consequentemente oposto na 

competente "Ata de Reuni'go", que OS 
percentuais al i definidos seriam apl icados nos 
sali,;trios dos servidores da Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 
CODEMAT nos itens e condiOes a seguirg 

- Na prÓxima data-base da categoria, ou seja 
MAUI/9i  R empresa reajustar.6. o sai rio dos 
servidores no percentual de 44,80% (quarenta e 
quatro inteiros e oitenta d6cimos por cento) 
-eferente ao I.P.C. do ivi s de Abi l/90. 

2- Nos meses de   NOV/ LABRIL/91,   a empresa 
conceder um reaj -te total de 49,49% 
(quarenta e nove inte -os e quarenta e nove 
d6cimos Por cento)  eferente a inflaço 
acumulada no per iodo djmaiO -i-a6osto de i990, 

- 

obedecendo ao parceiamento abaixo 
especificadog 

N(3V/90 
DEZ/90 
Jan/91 
Fev/9i 
Mar/91 

Abr/9i 

03% (tr'es por cento) 
03% (trs por cento) 
03% (tr'ès por cento) 
08% ( oito por cento) 
12,55% (doze inteiros e 
cinquenta e cinco por 
cento0 
i2,55% (doze inteiros e 
cI nquenta e cinco por 
cento) 
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advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

3- A empresa pagara, ainda nos meses de 
out  Dezembro/90, Fevereiro/9i 
Abri1/91 7 o percentual de 6709% (sei inteiro e 
nove d6cimos por cento), assegurando um 
crescimento real no salario da categoria. 

4- Finalmente, a empresa adotara uma Poirtica 
salarial trimestral, a iniciar -se o primeiro 
trimestre em setembro/90 e findar -se em 
novembro/90, onde o I.P.C. acumulado do 
period°, ou qualquer outro ndice oficial que 
venha a subst itui-lo, sera creditado na folha 
de pagamento do n s de dezembro do ano em 
curso. 

0 I.P.C. acumulado do segundo - trimestre, ou 
i seja Dezembro/90 a Fevereiro/91, sera 

creditado na folha de pagamento do mi.i.s de 
Março/91 e assim sucessivamente. 

s- Em atendimento reividica o do SINDPD/MT 
e para evitar quaisquer ddvidas na apl icag. o 
dos percentuais dispostos nos rtens acima, foi 
inserido no presente instrument° O quadro 
demonstrat ivo abaixog 

mes 1 Repos.Salarial ; Oanho Reais 1 Pol rt ica Salarial 
4 I i 

Outubro 1 ; 6.09% , 
4 I -1. 

Novembro : 3% . . . 
4 1 

Dezembro 1 3% '. 6.09% 1 IPC Set/Out/Nov 
4 i i 

Janeiro 1 3% . . . 

4 4 
Fevereiro: 3% . 6.09% . . 

4 
Março ', i2,55% 1 IPC Dez/Jan/Fev 

4 I I 
Abri l '. i2,55% o.09% 

-i i- :1.- 
Maio '. 44,80% '. ' 

E por estarem as partes certas, justas e 
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advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

acordadas, as  o presente termo em 03 
V ias e ma presenv.a de 02 (duas) 

testemunhasI que se obrigam a cumprir e a 
fazer por si e/ou seus sucessores, rat ificando 
os demais ftens do Acordo Colet ivo de Trabalho 
ora aditado. 

Cuiab y 27 de setembro de 1990 

DEJAIR DE SOUZA SOARES 
Pres. do SINDPD 

NILZA DA S. TAQUES VIEIRA 
Delegada 

WALDOMIRO DO ALEM RIZK 
Delegado 

BENEDITO RUFI 
Dir. de Opera 

JOSE MOACIR WITCAZAK 
Pr es. da Codemat 

LUIZ ANTONIO POSSAS CARVALHO 
Dir. Adm.Financeiro 

JOSE OTTO COSTA SAMPAIO 
Dir. Superintendente 

DA SILVA 
w.S

4.- A RECLAMADA cumpriu parte do pactuado 
no TERMO ADITIVO, pagando corretamente os reajustes salariars deg 

a) até o ms de DEZEMBRO/91 o 
previsto na sua cl usula 2, de 3% 
correspondente ao ms de 
novembro/90; 3% de dezembro/90; 

I:)) parte do crescimento real do 
sal rio minimo previsto em sua 
cl usula 3, correspodente a 6,09% 
de outubro/90 e > 01t 
dc.z / 9 0

c) Pela mesma forma, pagou no ril s 
de dezembro/90 o porcentual do 
:i: PC acumulado nos meses de 
SET/OUT/NOV/90 (conforme cl -Ausula 
5). 

5.- Nessa sorte, as reposi g;:bes salariais de 
3% de janeiro/91; 8% de fevereiro/9i; 12,55% do ril s de março/91; 
12,55% de abri l,'91; 6109% de ganhos reais de fevereiro/ 91 e 
6,09% de abri 3/91 44,80% de perdas salariais de maio/91, 
acrescidos ainda do percentual acumulado do IPC de dez/907 
jan/fev/91, de 72,87%,7-6To foram pagos pela RECLAMADA, sob a 
escusa de haver sido expedida pelo Governo do Estado de Mato 
Grosso,  através de sua ,"Secretaria de Administraço", 
"DETERMINACAO EXPRESSA" no sent ido de no mais cumprir  o TERMO __. 
OTUTT7707-Wiao desta 

DO DIREITO 
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advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

6.- Do exposto, por6m, constata -se que em 
maio de i99i o RECLAMANTE jA t inham a receber consoante o 
TERMO ADITIVO, de conformidade com o pactuado, os vencimentos dos 
meses de JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL E MAIO de 1991, que ja 
ri o podiam em razao do implemento do termo a que se referiam e a 
anterioridade das normas em que fixados, estar sujeitos a 
qualquer reduvao. 

7.- 0 ACORDO COLETIVO em refer'encia e 
TERMO ADITIVO posteriormente acertado entre a RECLAMADA sob o 
referendum do próprio Governo do Estado, e o orgao sindical 
representat ivo de classe da RECLAMANTE, como negócio jurrdico, 
afinado a legislavao enta° vigente, configurou aut ntico ato 
jurrdico perfeito que, na l ivao de JOSt:: AFONSO DA SILVA, noii: 
termos do art .7777 inciso XXXVI, da Constituivao da Rep61::il ica, 
"aquele que sob o regime da lei antiga se tornou apto a produzir 
os seus efeitos pela verificaçao de todos os requisitos a isso 
ind i si:,ensvel L perfeito ainda que possa estar sujeito a termo 
ou condivao" (Curso de Direito Const itucional Positivo, p6.g. 376, 

edivao revista e at

8.- A recusa da RECLAMADA em dar integral 
cumprimento ao TERMO ADITIVO caracteriza inescondível e manifesta 
violavao aos Princrpios const itucionais da irredutibi l idade dos 
vencimentos e da intangibi l idade dos atos jurrdicos perfeitos e 
dos direitos adquiridos. 

A se admit ir tal precedente, estar
viabi l izando que referido ato administrat ivo da RECLAMADA 
invada o passado, desconheça o ato jurldico perfeito e casse 
dire'itos que j se haviam incorporado ao patrimbnio individual 
do RECLAMANTE, efeitos que a Const ituivao da Rep6bl ica expressa e 
per  recusou at a lei . 

9.- Nao 6 demais repet ir que a negat iva de 
cumprimento integral do TERMO ADITIVO at inge frontalmente o ato 
juridico perfeito e os direitos subjet ivos, i rquidos, certos e 
adquiridos do RECLAMANTE , como se fosse pose I've! a RECLAMADA 
ignorar e afrontar as situavbes juridicas de vantagem 
consol idadas, relativas as remuneravbes vencidas, atrav6s de 
um ato viciado, arbitr6rio, eivado de viol ncia e de manifesta 
inconst itucional idade. 

Tanto 6 verdade, que em rescis6es de 
contrato de trabalho de EMPREGADOS ,:or ela recentemente 
demit idos, conforme ressalta da inclusa documentaçao, foi dado 
integral cumprimento a todas as vantagens pactuadas no Termo 
Adit ivo, configurando a recusa da RECLAMADA em cumprf-lo em 
relavao ao RECLAMANTE verdadviro ato de odiosa discriminavao, 
ferindo mesmo os principios constitucioanais de que "todos sao 
I guais perante a lei ". Tal conduta  acarreta manifesta lesa(:) aos 
seus direitos adquiridos, lrquidos e certos, e torna necessAr)a_a
interven io  corretiva  do Poder JudiciArio Para repari-la, 
restaurando o Imp6rio do_Direito. 
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advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

10.- Finalmente, discipl ina a letra "a" do 6 

6Q do art. 477da CLT, que o pagamento das parcelas constantes do 

I nstrumento de resciso dever6 ser efetuado 

" at o primeiro dia 'it: ii imediato ao 
termino do contrato." 

cominando o 8 85:'1 do mesmo artigo que a inobservncia do ar 
disposto sujeitarA o infrator multa em favor do empregado, em 
valor equivalente ao seu sal.Ario, que dever ser paga de forma 
cor?Cgida desde a data do inadimplemento da obriga o at o dia 
do efetivo pagamento. 

Por assim, trabalhando no curso do prazo 

Cio aviso prévio que vigeu no interregno de 22/04 a 22/05/91, 
induvidoso que o pagamento das verbas rescisórias deveria ter 
ocorrido no dia 23/05/91 7 primeiro dia 'it: ii imediato ao termino 
do contrato. Como a RECLAMADA foi guitar a rescisNo to -somente 
no dia 0i/07/9i, ao RECLAMANTE assiste o direito de receber a 
multa prevista no j.,‘ mencionado 8 8(2, do art. 477 da CLT. 

DO PEDIDO 

Diante dos fatos apontados, a RECLAMANTE 
pleiteia o pagamento com juros e correvo monet.lAria das verbas 
salariais abaixo discriminadas, com apl icaço do art. 467 da CLT 
se no satisfeitas na audi ncia inaugural: 

a) NOS TERMOS DA CLAUSULA 2, do Termo Adit ivo; 

I-) reposi¡zo salarial de 3% a incidir sobre as 
salArios de dezembro/ 90, a ser pago no rn s de 
janeiro/91. 

II-) Idem, de 8% a incidir sobre os sal.Arios de 
J aneiro/91, a ser pago no ms de fevereiro/91. 

III-) reposiço salarial de 12,55% a incidir sobre os 
sa16.rios de FEVEREIR0/91, a ser pago no mt.'s de 
MAR ;0/91; 

IV-) reposiao salarial de 12,55% a incidir sobre os 
sal.Arios de MARÇ;0/91, a ser pago no mis de 
ABRIL/91; 

b) NOS TERMOS DA CLAUSULA 3 do Termo Adit ivo: 

I-) reposiv. o salarial de 6,09% a incidir sobre o 
sal.Ario de janeiro/91, a ser pago no mes de 
fevereiro/91; 

II-) reposi o salarial de 6,09% a incidir sobre o 
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advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

sal -Ario de 
ABRIL/91; 

MARÇO/91, a ser pago no ms de 

c) NOS TERMOS DA CLAUSULA 5, do Termo Adit ivo:: 

I-) reposiço salarial de 44,60% sobre os sal rios 

de ABRIL/91, a ser pago no ms de MAIO/91. 

d) NOS TERMOS DA CLASULA 4, do Termos Adit ivo 

I-) IPC a ser pago no ees de 1sARÇ;0/91, acumulado nos 

meses de DEZEMBR0/90 de 18,30%; JANEIRO/9i de 

19791% e FEVEREIRO/91 de 21,87%, total izando 

72,87%. 

e) MULTA por infraço dos 6 6 6Q e 8Q do art. 477 da CLT, 

equivalente ao seu illt imo sai rio, que deverlft ser paga de forma 

corrigida, desde a data do inadimplemento da obrigavo ate: o dia 

do efetivo pagamento. 

f) VERBA FUNDIARIA sobre letras "a" usque "f", com acrescimo de 

40%, como se apurar em regular execuço de sentença. 

g) HONORARIOS ADVOCATICIOS. 

i2.- Face ao exposto, requer a Vossa 

Excei ncia se digne determinar a not ificaço da RECLAMADO na 

pessoa de seu representante legal para comparecer audi'encia que 

for designada, sob pena de revel ia e confisso quanto S mat ria 

de fato, devendo, a final, ser a reciamaço julgada procedente e 
condenada a RECLAMADA no pedido e demais cominav.6es legais. 

Protestando pela produ o de todas as 

provas em direito admitidas, sem excluso de uma só, em especial 

pelo depoimento pessoal do representante legal da RECLAMADA, 

o it iva de testemunhas que sero arroladas oportunamente e dando-
se causa para fixar alv.ada o valor de Cr S 4.000.000700. 

P. Deferimento. 

CUIABZ-MT, agostr 26, 1992. 

PP „ 

MARCO ANTON 0 ROS 
OAB T 

INHO 
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ANEXO AO PROCESSO Ng  
PROCESSO Ng 35 0/93  DE  2 9 / 03 / --- 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO  

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 



EM LIQUIDACAO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2 JUNTA DE CON-

CILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - ESTADO DE MATO GROSSO. 

PROCESSO NQ: 2247/91 

RECLAMANTE: JOAQUIM ANTONIO REZENDE 

RECLAMADA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT. 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEMAT, sociedade anônima, inscrita no CGC/MF sob 

nQ 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrati-

vo - CPA - Bloco GPC, nesta Capital, por um de seus procurado - 

res abaixo asainado, vem apresentar CONTESTAÇÃO, no processo a 

cima, e o faz pelos motivos que passa a expor e a requerer: 

1. 0 Reclamante foi demitido em 22/05/91, 

percebendo i época, salirio de Cr$ 81.189,06 ( Oitenta e um 

mil, cento e oitenta e nove cruzeiros e seis centavos xxxxxxxxx 

xxx), não sendo verdadeira a frAgil alegação de que a Reclama-

da não quitou, na sua totalidade, as verbas trabalhista que lhe 

eram devidas. 

2. 2 imperioso lembrar, que "A Lei Estadual 
5.025, de 09.06.86, recepcionada pelo disposto no artigo 467 da 

Constituição Estadual", a que se refere o Reclamante, foi modi-

ficada pela lei superviniente de nO 8.178, de 01.03.91, que tra 

cou normas e novas diretrizes sobre a política de preços e sali 

rios, ficando, portanto, o pedido do Reclamante, prejudicado,em 

seu petitOrio no item 1 e 2. 



obrigações trabalhistas e tributirias" 
(grifos nossos). 

6. Nos itens 6 "usguen 10, o Reclamante joga 

com as palavras de maneira confusa, sem no entanto demonstrar de 

maneira inequívoca a sua pretensão e tenta ludibriar a Justiça 

com pretenso direito e com verbas que são apenas meras expectati 

vas, não gerando nenhum direito . 

O Acordo Coletivo de Trabalho e Termo Aditi-

vo estão sendo questionados na Justiça Trabalhista, atraves dos 

processos 1.607/91 e 1.920/91, distribuidos na 14 Junta de Conci 

liacio e Julgamento desta Capital e ainda não foram setenciados. 

7. Não hi, por final, em se falar em verbas 

incontroversas, com o mpalliumnio artigo 467 da CLT, come pre - 

tende o Reclamante, pois o festejado e renomado MOZART VICTOR 

RUSSOMANO, em "Comentários a CLT" - 134 ed., Ed. Forense, flsA81 
/482, assim se manifesta: 

"I -  

II - SALARIO INCONTROVERSO - a PORCAO sa 
lanai que deve ser paga de imediato, em 
Juizo, aquela sobre a qual não ha a me 
nor dúvida, sendo reconhecida pelo deve-
dor. Mesmo que a parte sobre a qual ha 
controversia seja favorável ao empregado 
- por ter havido controversia - nunca se 
ri paga em dobrou. 

8. Quanto ao item 11, suas alíneas e incisos, 

o Reclamante se torna repetitivo, e sua aplicabilidade ou não 

Reclamada está condicionada a validade e ao reconhecimento do 

Acordo Coletivo de Trabalho e Termo Aditivo. 

Protesta provar o alegado com todas as for - 

mas de direito admitidas, depoimento pessoal do Reclamante, des 

de já requerido e oitiva de testemunhas que serio arroladas opor 

tunamente. 

Termos em que j. esta, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá (MT), 04 de marco de 1992. 



17 

2 

mnio 

Culabe-MT 

MARIA PIEDADE BUENO (.CIXEIRA 

2 258 93 
JOAQUIM ANTONIO REZENDE 

COLIPANHIA DE DESZNVOIVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT. 

11:32 

93 

rresente o reclamarite assistido 

pelo Dr. Jose Carlos Piilto,OkB/FT, que devel'a juntar substabelecimento 
-no prazo de 10 dias. 

Presente a reclamada através do preposto Sr.Se-
bastiao jarlos Correa Costa, acompanhado pelo Dr.Lenine José de Fieuei 
redo. OAB/MT 3729. 

Defesa escrita sem dootimentos da qual concede-se 
vista ao reclamante por 10 dias. 

Conciliagao recusada. 
Por tratar-se de mataria de direito as partes 

disseram que n.o tom provas a produzir pel oque encerra-se ainatrug*ao 
processual. 

Razes finais orals pelas partes 
Conciliagao fina L rejeitada. 
Para jaulemento deaiena-se o dia 11.11.93, s 17:00h. 
Cientes as partes. 
Encerrou-se ls 13:35h. 
nada mnis.

Piedado Nono Teixetr, 
julaa 00 '(..(.%pabaikto 

I. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 

21  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  CBA/MT

ENDEREÇO:  RUa Miranda Reis 441 

NOT. INT. N°  9051/93  I EM  26  / 11 93 

PROCESSO NE58/93 . 

RECTE. :  JOAQUIN', ANTONIO =NM 

RECDO. :  C IA DE DESENVOLVILIENTO DOL ESTADO DE MT 
COD:MI(1AT 

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIIIICADA  para o(s) fim(ns) previsto(s) 

no(s) item(s)  iix 04  abaixo 

01 - Comparecer à audiência para o dia  de de  ás 

 horas e minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima , sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06- Contra-arrozar recurso do(a)  

07 - Impugnar embargos à Execução 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os)   no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em    ) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  dias. 

12- Comparecerá audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art.846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 náo comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato 

13 - 

211 JCJ DE CUIABA/MT 
Rua Miranda Reis 441 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
A/C DR LENINE JOSE DE 

Centro Politioo e Administrativo 

MAKRIESRP que o presente ex-

PPMEXUriai encaminhado ao 

destinatário, via 

Diretor da Secretaria 

ostal, em 

feira 
JT 2012-2 Cuiabi—lEATO GROSSO 
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ATA DE AUDIBMCIA 1 '

(t) \ A

Aos 11 dias do mês de Novembro 
do ano de 

1993, reuniu- se a 2g, 
Junta de Conciliacjio e 

Julgamento de 

Cuiabá-MT , 
presentes o (a) Exmo(a) 

Sr(a) Juiz(a) 

ztusbstituto(a) 
ODELIA FRANÇA NOLETO e os 

Srs. Juizes Classistas, 

que ao final assinam, 
para audiência 

relativa ao proc. le 3C3 

Og. 253/93 , entre partes 
JOAQUIM ANTONIO REZENDE E 

COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO 

GROSSO GODEMAT e 

reclamante(s) e reclamado(s), 
respectivamente. 

1, As 17:00 horas, aberta a 
audiência, foram de 

ordem do(a) MM. Juiz(a) 
Substituto(a), apregoadas as 

partes que 

de fizeram ausentes, a 
Junta propôs a seguinte 

decisdo: 

Vistas, etc... 

he P.J./J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO - 234 REGIÃO 

62P'1 \

Verifica-se que ambas as 
partes fundamentam o 

pedido de reajuste 
salarial decorrente do ULF= 

haIIII4 ha 

AMEDQ QL IVQ DE TEAELLUQL22., mas 
não trouxeram aos 

autos 0 

teor do referido 
instrument° normativo. De 

acordo com a 

-distribuieão equitativa do t5nu5 da prova, cabe ao reclamante 

provar o seu fato 
constitutivo, converte-se pois, 

o julgamento em 

devendo no prazo de 05 dias, 
junta-los aos autos. 

Reinclua-se o processo em 
pauta , para audiência de 

julgamento, em 08 dezembro de 1993, ts 
17:50 horas. 

Intimem-se as partes. 

ODELIA FRANÇA NOLETO 

Juiza do Trabalho-Sub 

SAULO ILVA 
REP. Cia -s. Empregados 

SAULO SILVA 

101;10,0410.
tut Enerefted•n 

1 

JO 



.47""r7sk,, 

PODER JUDICIÁRIO 
PAUWADOTRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

ATA DE AUDIRNCIAS 

Aos 14 dias do mês de MARÇO do ano de 1993, 

reuniu- se a 2 Junta de Conciliação e julgamento 
de Cuiabá-MT., 

presentes o (a) Exmo(a) Sr(a) 
Juiz(a) Susbstituto(a) °DELIA 

FRANÇA NOLO e os Srs. Juizes Classistas, 
clue ao final assinam, 

para audiência relativa ao proc. 
2:(31 Jej N . 258/93 , entre 

partes JOAQUIM ANTONIO REZENDE E COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO CODEMAT 
reclamante(S) e reclamado(s), 

respectivamente. 

iks 17:30 horas, aberta a audiência, foram 
de 

ordem do(a) MM. Juiz(a) 
Substituto(a), apregoadas as partes clue 

se fizeram ausentes. 

Vistos, etc... 

Encerra-se a instrug&o. 

Razões finais e conciliactio prejudicadas. 

A seguir, o julgamento. 

OD1L1A FRANÇA NOLETO 

Juiz . .'O Trabalho Presidente 

SAULO 
luiz ClassIsla SIP. 
4os boarsaades 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTWADOTRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

ATA DE AUDItNC1A 

Ao 14 dias do mês. de marco do ano de 199.3, 

reuniu- se a 2P_ Junta de Concilia0o e Julgamento de 
Cuiabá-MT., 

presentee o (a) Exmo(a) Sr(a) juiz(a) 
Susbstituto(a) ODELIA 

FRANÇA NOLETO e os Srs. juizes 
Classistas, que ao final assinam, 

para audiência relativa ao proc. 
jCj NP. 258/93 . entre 

partes JOAQUIM ANIZNIO REZENDE E COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO CODEMAT 
reciamante(s) e reclamdo(s), 

respectivamente. 

As 17:35 horas, aberta a audiência , foram 

ordem da( a) MN. Juiz(a) Substituto(a), 
apregoadas as partes 

se fizeram ausentes, a junta props a 
seguinte decis:go: 

Vistos, etc... 

de 
que 

JOAQUIM ANTZINIO REZENDE pr0p65 a presente 

reclamag!go trabalhista em desfavor da COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO- CODEMAT 
alegando 

admissAo em 10/10/87 e dispense injusta em 22/05/91. Postula 

diferenças salariais decorrente do Fermo Aditivo ao Acordo 

Coeiti'vo de Trabalho e ainda requer multa do 477 da CLT e 

bonorArios advocaticios. Juntou procura0o de 
folhas 10. 

O reclamado apresentou defesa escrita 
aduzindo que 

pada deve ao reclamante A titulo de diferenças decorrentes do 

Termo Aditivo, porquanto foi o mesmo declarado nulo pela 

t'rocuradoria Gera' do Estado. Afirma ainda, que a legalidade de 

tal acordo esto sendo questionadas 
nesta Justiça do trabalho, 

requerendo por fim a improcedência da ag.go. Juntou procuraçAo e 

Carta de preposigAo. 

Na própria audiência inaugural 
encerrou-se a fase 

probatória, facultando As partes a apresentaçAo 
das razes finais 

be .,como recusada a Cd Lima proposta conciliatoria. 

A instrugAo 

otecilaante que juntasse 

.C.:OL,E;TIVODE TRABALHO.Ms 

foi reaberta, com vistaS a determinar 

aos autos o TERNO AD1T1V0 ao ACORDO 

19). 

Som outras provas encerrou-se a 
instru0o. 

RazSes finais orais. 

Prejudicada a Ultima proposta conciliatória. 

om sintese, o relatório. 

rc; eBo" 
1 
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PODER JUDICIÁRIO 
ANIWADOTRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL, TRABALHO DA 23! REGIÃO 
proc. 

01- DAS DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES 
DO TERMO 

ADITIVO 

O reciamante pleiLea diferenças salariais, em face 

do contido no ACT/90/91. 

Como Obice a pretens:No do autor, sustenta a 

reclamada o seguinte: que nAo deve nada a este 
titulo, porquanto 

. 0 ALT E TAditivo esUio sendo questionadu 
na justiga, que ainda 

W.Ao foi apreciado o mérito e tampouco 
se manifestou sobre a 

obrigEkt.oriedade de aplicaOlo ou n'Ao dos reajustes ali 

NAo tem razAo a red amada a norma coletiva de 

trabalho tem forget de lei entre as partes e o 
seu ri o cumprimento 

só se justifica quando a norma coletiva 
6 denunciada, nos termos 

do artigo 651 da CL.1. Em asssim sendo, ainda que norma legal 

superveniente altere ou modifique situagAo E condig6e5 de 

trabalho existente época da celebra0o do referido acordo ou 

convenço coletiva, rO4o tem nenhuma 
validade. Demais disso, tal 

norma so pode ser descumprida nos termos preconizados pelo 

referido artigo. 0 que no pode é simplesmente ser descumpr ido 

tornando-se inadimplente a parte que o fez. 

Por outro lado, a Constitui0o Federal de 
1998 deu 

aos acordos coletivos de trabalho, valorizando a auto-

composicAo dos conflitos de trabalho, sendo que as condigSes 

inseridas nestes pactos coletivos sAo eficazes e 
contra elas no 

prepondera qualquer interesse individual, devendo as partes 

acordantes assumirem os Emus dai decorrentes. ' 

Sobreleva aduzir, que a reclamada é uma sociedade 

de economia mista, conforme determine 0 paragrafo 1A..! do artigo 

173 da CF/88, sujeita-se ao regime jurídico próprio das empresas 

privadas, quanto as obrigag6es trabalhistas, W.go cabendo qualquer 

remissAo ao Direito Administrativo. A 
reciamada, através de 

Acordos Coletivos e Reso1ug6es concedeu aos 
seus empregados 

vários reajustes salariais, tendo, pois, os 
empregados aderido 

tacitamente a estas disposigEles. Destarte, a altera0o ou 

supresSlo de tais vantagens somente atingira aos trabalhadores 

,admitidoi após a supress'Ao de tais 
vantagens, nos precisos termos 

do EN 51, que in loura a Sumula do C.TST. 

Quando, pois, elege o direito do trabalho para 

Wisciplinar as,: relaç8es mantidas com seus servidores,entra em 

posi0O. se !igualdade com os particulares, 
colocando-se ao lado 

-dos omprbaadores e aceita todas as sues 
peculiaridades, despindo-

-Se de sua soberania e império, descendo do 
seu pedestal (no dizer 

de Ferrara),•para.ombrear-se com os 
particulares. 

Admitir, pois, os argumentos do reclamado 
como 

verdade:iros, estar-se-ia de forma flagrante desvirtuando dos 

'priincipios da legalidade e moralidade, que é a 
raz'Ao de ser dos 

. entes públicos, 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICADOTRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 
proc. 258/93 

Uefere - se o pleito constante da alínea "A e D" 

constante do seu requerimento, porquanto, conforme restou 

fundamentado supra, a red amada no cumpriu o Acordo Coletivo 

firmado em 90/91, com os reflexos postulados na exordial. 

No tocante a letra " C e D" constante do 

requerimento As folhas 09, deve ser rejeitado, porquanto inexiste 

no Termo Aditivo ,tais ciáusulas concendendo ao reclamante As 

diferenças postuladas. 

02- DA MULTA DO 477 DA CL1 

Defere - se, eis que inexiste impugnaçAo na 

contesta0o a tal verba, o que a or do artiao 302 do CPC, 

presume- se que o reclamado promoveu a destempo o pagamento das 

verbas rescisórias. 

03-- HONORARIOS ADVOCATiCIOS 

Por fal Lar o requisito da assistZncia jurididica do 

Sindicato da correspondente categoria profissional, conforme 

preceitua a Lei 5584/70 e EN 219 C.TST, os honorários s'Ao 

indevidos. 

04- DOS DEMAIS PEDIDOS- 
Outros pleitos e 

requerimentos, eventualmente aqui nAo 
comentados expressamente, 

ou porque já estAo implicitos na 
fundamenta0o, ou. porque 

conflitam com o que foi decidido, so 
considerados improcedentes. 

ISTO POSTO, resolve a MM. 2i.11 3Cj de LUIABASHT., a 

6nanimidade julqar PARCIALMENTE PROCEDENTE a 
presente reciama0o 

e'tTio logo esta sentença transite em julgado, o 
reclamado 

COMPANHIA 'DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

pagara ab rficlamante JOAQUIM ANTAbNIO REZENDE os direitos 

OcfpVido nos it:ens 01(10 parte) e 02 da fundamenta0o desta • .;-. 

det4is'...46. 4 nos seus termos conforme se apurar 
em liquida0o de 

sOtsica.ao Contador. 

y.:IA A reclamada deverá comprovar nos autos o 

r,
recolihim4ntO da contribui0o 

orevidenciária, no termos do 

rrovM6nto nP 02 da Correoedoria do TST. 

..1.... 
.., • Juros e atualizagAo monetária na forma da lei. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL .f!, (.ptioNAkiy9i  TRABALHO DA 23! REGIÃO 

Custas 1=elo reclamado,, no importe de (2.1$.6. 

calculadas sobre o valor de CR$ 6(C).000.00 rbitrado 

provisoriamente para esta condena0o. 

Desta decisAo as partes dever!No ser 
intimadas, eiE 

que adiado o horário da audincia. 

NADA MAIS 

cA WA° 
UDtLiA FRANÇA NOLE1D 

Juiza do Trabalho-Presidente 

..:3AULO SILVA 

REP. Class. Empregados 

%mica fl ipori 
astosa,de 

S: 

'111e6.1: icee 62‘.:444•• 

Secretaria 

SA SALES 
.:.mpredador 
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 29 JNNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

-me 

2CRef6 Processo n9 258/93 
.4 

Companhia de Desenvolvimento do Estado 

de Mato Grosso - CODEMAT, ji qualificada nos autos acima, por 

seu advogado, abaixo assinado, inconformada com a douta sen - 

tença de V.Ex0, proferiu nos autos de reclamac5o trabalhista 

que lhe move JOAQUIM ANTONIO RESENDE, teppestivamente dela es 

ti recorrendo para o Egrégio Tribunal do Trabalho - 230 Re-

giio -, em grau de recurso ordinirio, "ex vi" do disposto no 

artigo 895 da C.L.T., requerendo seja o presente recurso rece 

bido, processado e remetido ao Tribunal "Ad Quem". 

Nestes Termo pede e espera 

Deferimento 

Cuiabi-MT, 23 de mar e 1.994. ,97 

(: 



PROCESSO N9 258/93 J.C.J. - 

RAZOES DO "RECURSO ORDINARIO" 

Pela reclamada.: 

COMPANNAA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

2GRtGIO TRIBUNAL REGIONAL. 

COLENDA TURMA: 

"Data Vênia", de Vossas Excelncias, a 

r. sentença recorrida no pode prevalecer, por não ter decidi 

do com acerto na interpretação da Lei C;.175/91, estando em de 

- sacordo com o melhor direito. 

0 prOprio reclamante na exordial da en 
sejOs do entendimento da posição de discipiina e respeitao aos 

ordenamentos vigentes, por parte da reclamada nessa centrover 

tida questão, ao afirmar que "a reclamada cumpriu parte do I

pactuado.." 

A reclamada cumpriu na realidade, in-

tegralmente, o AcOrdioColetivo, em todo seu period() de valida 

de, ou seja, at as vésperas da Lei 8.178/91, que veio dar no 

va orientação a questão. 



-02--

-k41

De comum acordo est& a reclamada com 

a MM Juiza, que fez lembrar em sua respeit5vel 
sentença dodos 

"princípios de legalidade e moralidade, que é a razão 
de ser 

dos entes pfiblicos..." (SIC). Justamente por ater-se 
aos prin 

cipios basilares da administratrio pfiblica, a reclamada 
não po 

de olvidar de seus deveres de disciplina e hierarquia. 

Tais deveras indeclináveis orientam ' 

seus atos a direglies rigorosamente determinadas, dentro 
de li 

mites estritos, substrate que é da prOpria existintita dos en-

tes priblicos. 

Estando obrigado ao cumprimento da lei 

emanada por Corgi() hierarquicamente superior, a reclamada 
não 

obstante, reconhece a controvérsia e aguarda a decisão que 
es 

te Poder hi de proferir em tempo hibil,desob5truiLlg4, as 

g6es de valor, os intransponíveis &Dices da dfivida. 

Por todo o exposto, demonstrando o de-

sacerto da r. sentença recorrida, confia a recorrente em 
que 

o Egrégio Tribunal dará provimento ao recurso, para o 
fim de 

reformar ,a sentença por ser de inteira JUSTIÇA. 

Cuiabá-MT, 23 de março de 1.994. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT 2.597 

solu-



earimbo CIEF/Data depósito 

RELAÇÃO DE EMPREGADOS FGTS - 2 

e 
I UF 

A admissAo Carteira de trabalho 
Número Série 

3981

PIS/PASEP 

Código Empresa 
Número 

Nome 

COMPANHIA I)E DE SENVOLVIMENTO DO LLTAIDC 

Endereço 

Sequencial 1DV CGC/CEL/CPRINCRA 

DE MATO GROS SO—CODRMAT 
CEP 

IBairro 
ALPA 

IDENTIFICAÇA0 DO DEPtiSITO 

No Prazo 1 

1.063885808 

I Cidade 
CUIABA 

2 

Valor do depósito 

6 

Em atraso 3 A individualizar 

Valordo JAM 

41 1 Judicial 

Data opçlo 

UF 11Comp. Mês/Ano 
iT 03/ 94 

151 1 

17.10.87 

GM. Atividade 

Lrn 
INúmerooft a 

Filantrópica 1:1:] 
isenta Diretor no empregado 

Nome do Empregado 

JOAQUIM ANTONIO DE RE SEN 

F104/1695 41

24-C
CEF 

L 0130100-4 
(Para uso do Banco) 

Afastamento 
Data 

08.07.91 

Cd. 
DL 

11 

27 

71 

93 

29 

53 

19 

49 

33 

63 

45 

21 

31 

57 

29 

77 

09 

23 

61 

65 

TOTAL DESTA FOLHA I 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 g 1 
(Não transportar) 

Escritório de contabilidade 
1 

Notas importantes: 
1) Informar data e cddigo de afastamento para os empregados sem deposms; 

2) Relacionar ao final da RE os empregados admitidos no mils de competértaa, indicando todos os dados cadastrais. 
38.231 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Mir 

971 

RECIBO 
' 4t-

UE N.': 236528 

)I M DO RECURSO 
BANCO Cl: CHEQUE ADMINISTRATIVO 

iTILIZADO PARA.: P.,...GAAIEN TO REPERaNTE ACORDO TRABALHISTA. 

• 

itztfro - cr$ 504,927,39 DESCONTO: 
ipmE JOAQITIM ANTONIO RES:ENDS 

LIQUIDO - Cr$ 504.927,39 

NTOS : 
, 

DATA

Assinatum 

:;•• 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

972 

RECIBO 

,1 • 

VE N.': 236529 
*16EM DO RECURSO 

BANCO C/: 011.44UE Aidaii.LaTitAXIVU 

JTILJZADO PARA: Pagamento referente custas processuais. 

30TO - Cr$ . 6.000,63 DESCONTO:  
tiftc : JUNTA DE CONCILIAM E JULGAMENTO 

LÍQUIDO - Cr$ 6.000,63 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 24 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

PROCESSO NO 258/93 

RECLAMANTE: JOAQUIM ANTONIO DE REZENDE 

C7, 

Companhia de Desenvolvimento de Mato Grosso - 

CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos a epigrafe, em 

por essa Honrada JCJ, vem i presença de Vossa Excelência, 

- " -com o costumeiro respeito, expor e requerer o quanto segue. 

Através do Mandado de Citação Penhora e Ava 

liagio de n4 219/95, esta Companhia foi intimada ao pagamento 

da quantia de R$ 680,55, em favor do Reclamante supra citado. 

Observando os cálculos homologados, notou-se 

que eles não incluiram o desconto devido a Receita i titulo de 

IRRF, apesar de que as Tabelas de Imposto de Renda desde janei 

ro/95 determinam a tributação para todo rendimento superior a 

R$ 676,70. 

Ou seja, ainda que por menos de 4 (quatro) 

reais, a importincia incluiu-se no rol dos rendimentospassiseis 



de incidência do Imposto de Renda. 

Um dos subscritores da presente dirigiu-se ao 

Setor de Cálculos dessa insigne Junta, e obteve através da Ser 

ventuiria que responde por aquele setor, a explicação de que o 

imposto não fora calculado porque ele dewe ser calculado antes 

do acréscimo do juros de mora, o que no caso em tela correspon 

deria a um valor inferior ao mínimo tributável, portanto isento. 

Face a tal informação, a ROclamante/Executada 

está efetuando o competente pagamento pelo valor designado no 

Mandado, e sem descontos ao IRRF. 

Entretanto, como casos semelhantes ocorrerão 

futuramente, diante a quantidade de ações em fase terminal, a 

peticionária vem respeitosamente informar que, pelas orienta 

Oes da Receita, a tributação do imposto é efetuada após o cá] 

Oulo.dos juros de mora. 

Tal orientação fok confirmada pelo plantio 

;:fiscai.Atal Delegacia Regional do Ministério da Fazenda, nesta 

semana:,. aos 21.03.95. 

Apesar da comprovada competência do Setor de 

Cálculos dessa MM Junta, 

cionada poderá vir a ser 

seus trabalhos, para que 

iodo. 

acreditamos que a informação ora cola 

útil, i.enio para o aperfeiçoamento de 

se confirme a certeza de seu atual me 

Termos em que 

P. Juntada 

Cuiabá, 22 de março de 1995. 

\1 
NEWTON RUIZ DA FySTA E FARIA 

OAB/MT 2597 

OTHON JAIR E4ARROS 

OAB/M6328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

_TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 2 JCJ DE CUIABÁ-MT 
PROCESSO 258/93 
MANDADO 219/95 

9,(( '9-
/ I-   C 

MANDADO DE CITAÇÃO PENHORA E AVALIAÇÃO, para ser cumprido na forma abaixo: 0 DOUTOR EDSON BUENO DE SOUZA, Juiz Presidente da 2' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de JOAQUIM ANTONIO REZENDE, Cite COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, para, em 48 horas, pagar a quantia de R$ 680,55 (Seiscentos e oitenta reais e cinqüenta e cinco centavos), correspondente ao Principal devido no processo, nos termos da decisão. 

VISTOS ETC. 

Desp. fl 81- Homologo os cálculos de fls. 78/80, fixando o crédito do exeqiiente em R$ 680,55 (LiQUIDO), sem prejuízo de posterior atualização. Os recolhimentos ao INSS deverão ser efetuados pelo devedor na época pr6pria do referido pagamento, conforme Provimento 02/93 do TsT. citi-st o executado. Notifique-se o exeqiiente. 

PRINCIPAL 
R$ 680,55 
R$ 680,55 

(Valor atualizável na data do pagamento)-Atualizado até 28.02.95 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALW tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida. 
CASO, SEJA CRIADO QUALQUER OBSTACULO AO CUMPRIMENTO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE PRÇ.A POLICIAL, bem como a proceder is deliOncias necessárias em qualquer dia ou hora :dt.T. art. 770 e § muco, C.P . art 172 §§ 1° e 2°). 
O QUE CUMP ' w il i o?ORMA DA LEI. 

TOTAL 

Eu 
ANTONIO DE PAULA SANTOS, D. tor de ect4pria, conferi e subscrevi, aos 07 dias do mês de março de 1995. 

EDSON BUENO DE SOUZA 
JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO CODEMAT 
CENTRO POLITICO E ADMINISTRATIVO 
CUIABA-MT 



TRIBUNAL' REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
28 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
.Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 

i,NOTIFICAÇÃO N° 1814/95 EM 19 / 04 / 95 

PROCESSO N° 258/93 
RECTE.: JOAQUIM ANTONIO DE REZENDE 
RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

4 . 01 - Despacho fls.86: "Vistos, etc... 2. Intime a 
executada a comprovar o recolhimento ao INSS, em 15 
cti.4s,, pena de oficia.r ao órgão arrecadador desde já 

torizado. Cb6.., 31.03.95 (a) Edson Bueno de Souza-Juiz 
Joresidente" 

REcisk 

PAt  (&:50 
telemeiva _ 'Prat.sola 43431M0A1

COnEMAT 
tDR. LENINE JOSE DE FIGUEIREDO 

entrô Politico Administrativo 
iniabà - MT 

Certifico que o i%resente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, •a postal, 
em 1c941c2r4 , /xe9n5 , feira. 

Cunha 
Aktbidal 

COPTRATO ECT /DR/ ra 



1R1¡, .:. 7.: 

EM 19 / 07 / 95 

: 

. . 

' IB AL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO

, TIFICAÇÃO N° 3494/95 

a 11.11\1 A DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

1 . dereço:I'Rua Miranda Reis , 441. 
/ 
,.. i' 

i
1'ROCES§0,1 258/93 

'CLAMAME: JOAQUIM ANTONIO REZENDE 

RECLAMADO: CODEMAT 

Pela .presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 

Iprevift9(s) ap0 item(ns) abaixo: • 

Desp. 11 94- Libere-se A executada seu crédito, intimando-a. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 

ao destinatário, via postal, 

em ]9/ 07 / 95, 4a feira. 

Diretor da Secretaria 

uJEMAT 
R LENINE JOSE DE FIGUEIREDO 

OPOLÍTICO ADMINISTRATIVO- CPA 
A-MT 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA' 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PAGAMENTO E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 
CUIABÁ-MT. 

IN PROCESSO N° 00440/98 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos acima 
designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move JOAQUIM 
ANTÔNIO DE REZENDE, vem A presença de Vossa Excelência expor e 
requerer o quanto segue. 

PRELIMINARMENTE 

Causa espécie a obstinada insistência do Exequente em trazer 
petitóriós ao feito, arguir possibilidades remotas de pagamento etc... eis que 
desde março de 1.995 encontra-se A disposição do mesmo a totalidade dos 
seus créditos, configurados através da Guia de Recolhimento acostada As fls. 
83 v°. 

0 respeitável despacho de fls. 86, por outro lado, datado de 
31.03.95, determinou a liberação do crédito do Exequente. Se este ainda não 
efetuou o saque, apenas sua própria desídia poderá explicar tal fato. 

Assim, impertinentes e equivocadas quaisquer postulações de 
iniciativa do Exequente no sentido de dar prosseguimento A execução. 

1 



MÉRITO 

Reincide o Autor nas mesmas e impertinentes pretensões 
deduzidas no petitório de fls. 106 dos presentes autos, em que postula a 
inserção dos créditos ora em execução no rol daqueles solvíveis pelo Estado 
de Mato Grosso através da operação de crédito de que trata o Projeto de 
Resolução n° 164/97, em trâmite pela Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal, cuja aprovação daria suporte à assunção dos débitos 
constituídos, prevista no Decreto Estadual 2.012 de 30.12.97. 

Essa pretensão não encontra nenhum respaldo legal, 
primeiramente porque intangível se revela a constituição dos débitos 
trabalhistas nos moldes pretendidos, haja vista o processo incorporativo 
sofrido pela CODEMAT, que redundou na transferência legal do seu ativo e 
igualmente, do seu passivo, A, entidade incorporadora, a METAMAT, de 
personalidade jurídica também instituída segundo a Lei 6.404/76 que trata das 
Sociedades Anônimas e do art. 173, § 10 da Constituição Federal. 

Demais disso, como já devidamente asseverado em inúmeras 
outras ações em que constou idêntica postulação, a contratação dos recursos 
de que trata o referido Projeto de Resolução, como clara e expressamente 
constante do próprio corpo da sua minuta, prevalecente ante a ausência de 
quaisquer emendas supressivas ou substitutivas daquele mesmo sodalicio, não 
se destinam os recursos financeiros dele resultante à conta do erário Estadual a 
suportar débitos da natureza do que tratam os presentes autos, de origem 
trabalhista, ante o impostergável principio da vinculação absoluta da 
utilização dessa verba segundo estritamente ao que especifica o futuro 
Diploma Legal. 

Com efeito, a expressa destinação da verba propõe-se unicamente 
a amortização ou liquidação do principal e acessórios das seguintes obrigações 
financeiras assumidas pelo Estado de Mato Grosso, enquanto na sua condição 
1;1e pessoa jurídica de Direito Público Interno: 

a) Divida Pública  Mobiliária; 
b) Divida Pública  fundada, nesta incluídos os empréstimos 

contratados por órgãos da Administração Direta, Indireta 
e entidades Autárquicas com instituições financeiras 
nacionais e estrangeiras, com organismos internacionais, 
ou, ainda, com a União; 

c) Precatórios judiciários; 
d) Da constituição de fundos para pagamento de benefícios 

previdenciários a servidores públicos, que vierem a ser 
criados no âmbito do estado. 

.; • Ainda que não se viesse a materializar a sucessão pela •• 
inorporadora dos débitos trabalhistas como consequência imediata da 
incorporação, ainda assim, como dito supra, inexequível o suportar desse 
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débitos pelo Estado, dada a especificidade da destinação dos créditos 
contratandos, ante o efeitó dh—sua indissociável agregação ao principio 
vinculante das despesas públicas. 

Destarte, definitivamente inalcançAvel o fim pretendido pelo 
Exequente, devendo ele valer-se dos institutos legem facultados ao 
percebimento do seu crédito, que à mancheia lhe estão disponíveis. 

Termos em que, 
Pede Deferimento 

Cuiabá, 16 de setembro de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 
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1147. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA' 
• SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

SECA() DE CITAÇÃO,PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 
• CUIABÁ-MT. 

IN PROCESSO N° 0440/98 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente 

, qualificada nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que 
lhe move JOAQUIM ANTÔNIO DE REZENDE, vem à presença de 
Vossa Excelência, requerer a juntada aos autos do incluso mandato 
procuratório outorgado aos procuradores que representam judicialmente a 
Reclamada em todos os atos desta e das demais demandas aforadas perante 
esta Especializada. 

Termos em que, 
Pede Deferimento 

Cuiabá, 23 de setembro de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 


